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Câmara Municipal de Cacoal
Diretoria Legislativa


OFÍCIO N. 71/2021/DL/CMC      

                                                                                                                 Cacoal, 20 de julho de 2021.

Ao Senhor
Abdiel Afonso Figueira
Procurador da Câmara Municipal de Cacoal
Procuradoria Jurídica
Cacoal/RO



Assunto: Parecer jurídico sobre o processo legislativo n. 219/2017.



	Senhor Procurador,



[bookmark: _GoBack]          	Conforme determinação do artigo 112 do Regimento Interno desta Casa de Leis (Resolução n. 03/1984-CMC), no início de cada legislatura, a Mesa ordenará o arquivamento de todas as proposições apresentadas na legislatura anterior que se achem sem parecer ou com parecer contrário das Comissões competentes. Desta maneira, no início do presente ano, realizei a catalogação de todos os projetos de lei apresentados na legislatura anterior (9ª legislatura, 2017-2020). 
 	Durante o referido trabalho, um único projeto de lei despertou atenção devido ao fato de seu respectivo processo legislativo mostrar-se incompleto. Trata-se do projeto de lei n. 213/2017, tramitado por meio do processo legislativo n. 219/2017, em anexo. Esta proposição percorreu com êxito todas as etapas do processo legislativo. Todavia, quando enviado o respectivo Autógrafo n. 196/CMC/2017, conforme cópia do protocolo anexa, não houve manifestação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo de quinze dias, ocorrendo a determinada sanção tácita do projeto de lei, nos termos do artigo 29, § 3º, da Lei Orgânica de Cacoal. 
 	Apesar da constatada sanção, não houve a promulgação e consequente publicação da lei, impedindo a produção de seus efeitos. Desse modo, conforme os documentos que constam no respectivo processo, houve a inobservância do artigo 29, § 7º, da Lei Orgânica de Cacoal. Esse dispositivo determina que se a lei não for promulgada dentro de 48 horas pelo prefeito, no caso do parágrafo 3º, o presidente da Câmara o promulgará, e se este não o fizer, em igual prazo, caberá ao vice-presidente fazê-lo.
 	Portanto, a vexata quaestio consiste no seguinte: é lícita a promulgação da lei pelo Poder Legislativo mesmo após decorrido extenso lapso temporal desde a sanção tácita? Ou seria mais razoável a apresentação de outro projeto de lei dispondo sobre o mesmo objeto, uma vez que o ato legislativo não adquiriu existência jurídica?
 	 	A controvérsia já foi analisada por Antônio José Calhau de Resende, consultor da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. O autor[footnoteRef:1] (2003, p. 5) conclui que: [1:  RESENDE, Antônio José Calhau de. A promulgação de lei decorrente de sanção tácita. Belo Horizonte: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, 2003. (Banco de Conhecimento: informações técnicas). Disponível em: https://dspace.almg.gov.br/handle/11037/1112. Acesso em: 20 jul. 2021.] 


projeto de lei aprovado pelo Poder Legislativo e sancionado tacitamente pelo Chefe do Poder Executivo foi transformado em lei, e esta, consequentemente, deve ser promulgada pelo Presidente da corporação legislativa. O lapso temporal decorrido não o impede de atestar a existência da norma jurídica, visto que subsiste a obrigatoriedade de sua promulgação. Entretanto, deve-se levar em conta que o acentuado decurso de prazo pode servir de pretexto para a não promulgação da lei, na hipótese de o texto revelar-se ultrapassado ou incompatível com a nova realidade. O princípio da razoabilidade pode afastar o dever de proclamar formalmente a existência da norma jurídica. Tal princípio exige que os procedimentos do poder público sejam pautados pelo bom senso, pela moderação e pela adequação entre os meios a serem utilizados e a finalidade a ser alcançada. Finalmente, assinale-se que é irrelevante o fato de a composição do Legislativo que vai promulgar a lei ser diferente daquela que a aprovou, pois já houve a manifestação soberana e regular do parlamento sobre a matéria. Seus membros são transitórios; no entanto, a instituição é permanente, de tal modo que subsiste o poder-dever de promulgar a lei.

Esta Diretoria entende pela aplicação do princípio da razoabilidade, tendo em vista a matéria do projeto de lei n. 213/2017 e o Decreto Legislativo n. 03/CMC/19, em anexo. Todavia, para consolidação da segurança jurídica, com o fito de subsidiar a tomada de decisão por parte do Presidente deste Poder Legislativo Municipal, solicito parecer jurídico sobre a matéria.



Atenciosamente,	



WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO                                                                                                                                                           Diretor Legislativo da Câmara Municipal de Cacoal
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